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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PKOJETO m lai 3MS 47/83

- o Presidente da Câmara Municipal de
Caclioeiro de Itapemirim, Estado do Es

pírito Santo, usando de suas atribui
ções legais; E'aço saber aue a Câmaza
decretou a seguinte lei;

PÍPULO I

DO PIANO B:: OLASoIEIGAOÃO m GbRGOS E SlLAEIOS

Artigo 12 ^ o presente plano institui e disciplina a clas

sificação de cargos e salários dos servidores
da Prexeitura Municipal e tem. sua execução reguJlada pelos disposi
tivos legais pertinentes,

•Artigo 22 — integram este Plano as tabelas de cargos e sa

'  larios q.ue compreendem ; efetivos, celetistas
e suplementares,

Paiagrafo Único - A inclusão dos cargos efetivos neste Pia
no não implicará em prejuiso dos seus o-

cupantes, caso os dispositivos desta Lei venhani colidir com vanta

gens garantidas no Estatuto dos Puncionários Públicos do Estado do

Espárito Santoo

TÍTULO II

DOS aOEQZITOS

Artigo 32 ~ Para fins e efeitos deste Plano, considera-se;

I ~ G.âSGO ; Conjunto de atribuições e respectivas respon
sabilidades concedidas a um servidor por auto

ridade competente,

II - G-l-fuTO OGbTAGIOEAI ; Um conjunto de cargos q.ue diiaem '

respeito as atividades correlatas
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OU de mesma naturega de trabalho

III - híVEL 5 A designação numérica de cada cargo corres
pondente ao escalonamento na tabela salari

al.

IV - PADEAO s Ã designação literal ligada a cada cargo, '

correspondente ao escalonamento no nível que

se enquadra no cargo.

V - PEGMOçãO s A passagem do ocupante de um cargo de um

padrão ao imediatamente superior, dentro
do mesmo cargo.

VI - ACESSO : A passagem do ocupante de um cargo localiza

;f dp no ultimo padrao de ,um nível, para outro

cargo localizado em nível superior ao anteriormente ocupado.
*

Vil - FUNÇÕES ; G-rupo de atribuições distintas de um car

go.

líIÜIO III

l>

DA ESTRÜIUIIA PO QUADRO DO PESSOAL

Artigo 42 - A estrutura básica do Quadro de Pessoal da Pre

feitura constitui-se dos seguintes Grupos Ocu-

pacionais;

I - GEUPO OGUPACIONAli ATIVIDADE DE NÍVEL 3DPEEI0E : com -

P3?eende os cargos a que sãòj.inerentes atividades rela

cionadas com o serviço de assessoramento e supervisão e para os

quais são exigidos habilitações legais e formação profissional de

nível superior.

II - GEUPO OOUPACION/iL ATIVIDADE DE APOIO TÍGNIGO l/OU

ADLilNISTRATIVO : compreende cargos a que são ineren

tes atividades de nível médio e/ou técnico, principais e auxilia -

res, relacionadas com os serviços de natureza administrativa.

III - GRUPO OOUPAGIONAl ATIVIDADES DO FISGO : compreende

cargos que são inerentes atividades de fiscalização

dos tributos, obras e posturas de competência da Prefeitura e a o-
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rientação dos contri"buin1;es auanto à aplicação das leis fiscais.

lY - G-EDPO OGUPaGIOML OBRAS, SERVIÇOS E líARUIElíçãO ;

compreende cargos q.ue envolvem atividades profissio

nais relacionadas com a transformação, utilização e "beneficiamento

de metais, madeiras, materiais de construção, pintura, eletricida

de, liidráulica e canalização em geral, Bem como a reparação e con

servação de "bens patrimoniais.

V - GRUPO OOIPACIONAL PORTARI/i, IRi^ISPORIE E GOESERVAÇãO;

compreende cargos a que são inerentes atividades de

elementar e médio, principais e auxiliares, relacionados com os ser

viços gerais de limpeza, conservação e transporte.

PÍIülO IV

DO SISPEia. BE OLtASSIPIGAÇAO DOS CARGOS

Artigo 52 - A classificaçãp do cargos e salários constan

tos deste Plano é fixado el 10 (doa) níveis ,

escalonados de 1 a 10 e para ca,da cargo são definidos padrões . con

forme suas especificidades.

Parágrafo Único - Os níveis e os padrões citados neste ar

tigo, Bem como os cargos e salários a

eles correspondetes são os constantes no anexo I e II.

Aijtigo 62 - Pica o Prefeito Municipal autorizado a promo

ver 03 servidores, automaticamente, de dois em

dois anos, a partir da aprovação desta Lei, oBedecidos as critérios

expostos no Parágrafo Segundo deste Artigo.

Parágrqfo Primeiro — A promoção de que trata o caput deste

artigo será feito por indicação de G£

missão designada por Decreto do Poder Executivo, que indicaará o res

pectivo Presidsnte.

Parágrafo Segundo — Serão considerados como critérios para

promoção: efetiva disciplina funcional,

assiduidade, pontualidade, produtividade, freqüência a cursos de trel
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namento e/ou aperfeiçoamento, traballi s individuais de interesse

da Administração e demais req.uesitos à vista das peculiaridades'

de classe funcional e demais exigências do regulamento próprio.

Parágrafo 22 - Pica revogado, em face do exposto neste'

artigo, o Decreto ns 3006, de 03 de feve-

eiro de 1981.

Artigo 7fi - o acesso será efetivado considerando o inte

resse da Administração, a avaliação do desem

penlio do servidor e as qualificações essenciais exigidas para o

cargo.

Parágrafo Único - O acesso será através de concurso inter

no de provas ou provas de títulos, pro

movido por uma Somissão Especial, designada por ato do Executivo '

Municipal.

Artigo 82 - A primeira invéstidura far-se-á sempre no Pa

drão A e dependerá de api-ovação prévia, em '

concurso público de provas ou de provas e títulos, salvo os casos

indicados em le±.
r;i ^

Parágrafo Único - As admissões ou contratações no quadro

celetista, permitidas em lei, depende

rão de aprovação prévia dos critérios de provas ou de provas e tí .

tulos e/ou entrevistas, sempre no padrão A.

Artigo 92 - As descrições e avaliação dos cargos, constan

ti^ do Anexo III

TÍTULO Y

DO EUQüADIU\MBETO DOS SEEVIDOBES EOS CAEGOS E PUEÇÕES

Artigo 10-0 enquadramento dosservidor ocorrerá através

de Decreto baixado pelo Prefeito Municipal e

será feito segundo as funções que exerça 0 suas qualificações.

Artigo 11 - A implantação deste Plano, consideram as s_e

guintes situações:

\
A
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I - Ençi.uadrameiito no cargo por razões de mudança de den_o
minação do cargo originário;

II - Enq.uadramento no cargo por motivos de mudança da fun

ção.
Artigo 12 -• E servidor enq.uadradado na nova situação, t£

rá seus salários imediatamente ajustados tão
logo sejam "baixados os respectivos atos de enquadramento.

Artigo 13-0 enquadramento se3?á feito ate o prazo de 60
(sessenta) dias, contados da data da vigência

desta lei, podendo o Prefeito Municipal, se necessário, prorrogá-
lo.

líIUIO VI

DO AEICIOML POR TEMPO DE S3R"fIgO

Artigo 14-0 adicional por fempo de Serviço dos servid£
res efetivos será concedido conforme Estatu

to dos funcionários Públicos Civis do Estado do Esoírito Santo ,
enquanto o Município não dispuser do seu próprio Estatuto,

líIULO YII

DAS DISPÔSIQgES EIEiVlS

Artigo 15 - Pica elevado para 15^ da Unidade Padrão Pis
cai do Município, a importância relativa ao

pagamento do salário família ao servidor estatutário, mantida a
regulamentação existente para o concessão.

Artigo 16-0 percentual de reajuste deste Lei, para os

inativos e pensionistas, será de 100 por cen
to.

Artigo 17 - A. viúva do servidor estatutário perceberá pen
são igual ao valor fixado paia o inicial do '

cargo pertinente#
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Parágrafo Único - A viúva do servidor falecido deixará de

faxer jns ao "benefício assegurado neste

artigo se vier a contrair novas núpcias.

Artigo 18 - Pica o Poder Executivo autorizado a proceder

a q.ualg.uer atualização g.ue se fizer necessá~

rio nas ta"belas de vencimentos«

Artigo 19 - Os cargos constantes do Quadro Suplementar ,

anexo IV, serão extintos na sua vacância, não

perdendo seus direitos e vantagens previstos nesta lei, passando a

ser atri"buidas suas funções a cargos correlatos.

Artigo 20 - As despesas decorrentes da execução da presen

te lei correrão à conta das dotações específi

cas do Orçamento Vigente, ficando o Oliefe do Poder Executivo auto

rizado a a"brir o necessário crédito especial, lem como proceder às

suplementações necessárias à plena execução desta lei, e a criar '

cargos, elevar q.uantitativos e/ou corrigir distorções q.ue porventu

ra vierem a ocorrera

Artigo 21 - Nos cálculos decorrentes da aplicação desta '

lei serão desprezadas as frações de centavosJ

com relação aos vencimentos, salário;, provento ou pensão.

Artigo 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua aprova

ção, com efeitÇf retroativo a 12 de maio do '

corrente ano.

Artigo 23 - Picam revogadas as disposições em contrário ,

exceto a lei n2 2,231, de 17oll®198,

Salas das Sessões, 07 de maio de 1981,

JÜAH3Z lAVAEES MTTA

Presidente
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OOraSsSo DE JUSTIQl E HSMÇÃO
IHROJETO D.E LEI H2 47/83

IIíICIiiTI74 - POLEE EXSCÜTI70

HEL.1TOB: SLIMÍHIO EÍBEIS

R E L A T ,Ó H I O

Â raat.lrla e constitucional 0 legal,

P A S E C E H

Pela a-proTaç-ao i

Sala das Contisaoess 6 áe jumlic

ya.
255»
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